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RESOLUÇÃO CTE-CMED nº 1, de 25 de maio de 2026. 

 

ANEXO II 

CÁLCULO DO COEFICIENTE DE ADEQUAÇÃO DE PREÇOS - CAP 

 

Este Anexo apresenta a atualização do índice do Coeficiente de Adequação de Preços - 

CAP com base nos dados mais recentes de Produto Interno Bruto (PIB) e Rendimento 

Nacional Bruto (RNB) per capita ajustados por Paridade de Poder de Compra (PPC), 

conforme metodologia estabelecida pela Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011. 

Fórmula utilizada: 

Conforme disposto no Anexo I da Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, o índice 

do CAP é calculado com base na seguinte fórmula matemática: 

 

𝑪𝑨𝑷 =  ∑
[𝟏 − (

𝑰𝑹𝒃𝒓𝒂𝒔𝒊𝒍
𝑰𝑹𝒑𝒂í𝒔(𝒊)

)] ∗ 𝟏𝟎𝟎 ∗ 𝑷𝑰𝑩𝒑𝒂í𝒔(𝒊) 

∑ 𝑷𝑰𝑩𝒑𝒂í𝒔(𝒋)𝟗
𝒋=𝟏

𝟗

𝒊=𝟏

 

 

Onde: 

𝑷𝑰𝑩𝒑𝒂í𝒔(𝒊) = Produto Interno Bruto ano ajustado, em dólares PPC, do país i. 

∑ 𝑷𝑰𝑩 (𝟗 𝒑𝒂í𝒔𝒆𝒔) = Somatório do Produto Interno Bruto ano ajustado, em dólares PPC, 

dos nove países relacionados no inciso VII do § 2º do art. 4º da Resolução CMED nº 2, 

de 05 de março de 2004. 

𝑰𝑹𝒑𝒂í𝒔(𝒊) = Índice de rendimento per capita do país i. 

𝑰𝑹𝒑𝒂í𝒔(𝒊) =  
𝑳𝒏(𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒑𝒂í𝒔(𝒊) − 𝑳𝒏(𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒎í𝒏𝒊𝒎𝒐)

𝑳𝒏(𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒎á𝒙𝒊𝒎𝒐) −  𝑳𝒏(𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒎í𝒏𝒊𝒎𝒐)
 

𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒑𝒂í𝒔(𝒊)  = Rendimento Nacional Bruto per capita ano ajustado, em dólares PPC, 

do país i. 



𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒎í𝒏𝒊𝒎𝒐 = Rendimento Nacional Bruto mínimo per capita ano ajustado, em 

dólares PPC. 

𝑹𝑵𝑩𝑷𝑪𝒎á𝒙𝒊𝒎𝒐 = Rendimento Nacional Bruto máximo per capita ano ajustado, em 

dólares PPC. 

 

 

Conclusão: 

Com base nos dados apresentados e na aplicação da metodologia estabelecida pela 

Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, o índice do CAP calculado é de 19,79% 

(dezenove inteiros e setenta e nove centésimos por cento), a ser utilizado como 

referência para a aplicação do Preço Máximo de Vendas ao Governo - PMVG. 


